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P O R T A R I A  Nº  1 6 2 / 2 0 2 5

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ART. 1º - DESIGNAR a partir de 11 de agosto de 2025, à Servidora

Pública Municipal EDICLEIA DE OLIVEIRA SILVA, RG nº 6.569.173-6

SSP/PR e CPF nº 031.942.979-29, cargo de provimento efetivo de Técnica em

Enfermagem, para exercer a função de COORDENADORA DA DIVISÃO DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA, conforme Lei Municipal nº 06/2017. 

ART. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.              

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Lupionópolis, 11 de agosto de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal

  


